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    Suplemento integrante da edição 4249 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 078/2023 
Objeto: Aquisição de câmara científica para guarda de medicamentos 
termolábeis. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
O Sr. Prefeito Municipal informa que houveram alterações no edital, ficando 
prorrogada a abertura do certame licitatório para o dia 01/11/2023, às 08h00min. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h00min do dia 01/11/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 17 de outubro de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 224/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2022 

1º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2023. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ nº 
26.655.261/0001-33, situada a Est. Paiquere, s/nº, Paiquere, Nova Laranjeiras-PR, CEP 
85.350-000, neste ato representada pela Sra. IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 070.135.129-23, e portadora da cédula de 
identidade nº 10.348.455-3-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 25.690,86 (vinte e cinco mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e seis 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 225/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2022 

1º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2023. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELEN TERESINHA ROSSA NEGRETTI LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.257.378/0001-29, situada a Rua Vereador Heitor Safraider, nº 790, Getúlio Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-490, neste ato representada pela Sra. ELEN TERESINHA 
ROSSA NEGRETTI, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 054.923.559-02, e 
portadora da cédula de identidade nº 8.402.661-1-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 17.321,00 (dezessete mil, trezentos e vinte e um reais). 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 223/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2022 

2º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2023. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: HULSE E CRUZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.146.661/0001-31, situada a 
Rua Nogueira do Amaral, nº 1528, Água Verde, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-140, neste 
ato representada pelo Sr. ELIO ANTONIO DA CRUZ, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 588.767.749-04, e portador da cédula de identidade nº 3.937.708-0-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 38.109,86 (trinta e oito mil, cento e nove reais e oitenta e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 070/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRITA GRADUADA E PEDRA 
RACHÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, exclusivo para me/epp/mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PEDREIRA DALMINA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 BRITA GRADUADA    DALMINA DALMINA M³ 400,00 99,00 39.600,00 
1 2 RACHÃO    DALMINA DALMINA M³ 400,00 81,50 32.600,00 
TOTAL 72.200,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 72.200,00 (setenta e dois mil e duzentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2023-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMÓVEL HATCH NOVO, ZERO QUILÔMETRO, 
ANO/MODELO 2023/2024 E VEÍCULO AUTOMÓVEL SEDAN NOVO, ZERO QUILÔMETRO, 
ANO/MODELO 2023/2024. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: AUTO BRAZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.512.779/0001-11, situada a Rua 
Expedicionário João Maria, nº 1041, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-410, neste ato 
representada pelo Sr. FABIANO RICARDO FRANCIOSI, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 860.174.039-15, e portador da cédula de identidade nº 4.478.693-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

                                 Gestão 2021/2024 
 

 
LEI 047/2023 

16/10/2023 
 
 

SÚMULA: CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-
ESTAR ANIMAL – COBEAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI 
 

Capítulo I 
DA NATUREZA E FINALIDADE 

 
Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal – 

COBEAL de Laranjeiras do Sul - PR, órgão colegiado, de natureza consultiva, fiscalizadora, 
propositiva, mobilizadora e permanente, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente ou Secretaria Municipal de Saúde ou órgão municipal responsável pela execução das 
políticas públicas de proteção e bem-estar animal, que lhe prestará apoio técnico e administrativo. 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal – COBEAL de 
Laranjeiras do Sul - PR tem por finalidade deliberar sobre as políticas de proteção e bem-estar 
animal. 
 

Capítulo II 
DA COMPETÊNCIA 

 
Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal – 

COBEAL de Laranjeiras do Sul - PR: 
 
I – auxiliar na proteção e bem-estar dos animais domésticos, silvestres nativos ou exóticos; 
II - desenvolver ações para conscientizar a população sobre a necessidade de se adotar os princípios 
da guarda responsável e proteção do ambiente ecológico no qual vivem os animais; 
III - promover a defesa dos animais feridos e abandonados; 
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IV - colaborar na execução do Programa de Educação Ambiental, em especial nas questões que 
tratam sobre a proteção de animais e seus habitats; 
V - solicitar e acompanhar as ações dos órgãos da Administração Municipal, Direta ou Indireta, 
que têm incidência no desenvolvimento dos programas de proteção e bem-estar dos animais; 
VI - colaborar e participar nos planos e programas de controle das diversas zoonoses; 
VII - incentivar a preservação das espécies de animais da fauna silvestre, bem como a manutenção 
dos seus ecossistemas, principalmente de proteção ambiental, estações, reservas e parques 
ecológicos, assumindo ou encaminhando aos órgãos e entidades competentes animais apreendidos 
por tráfico ou caça ilegal, cuja manutenção ou soltura seja impraticável; 
VIII - coordenar na elaboração e encaminhar e fiscalizar ações que visem o bem-estar e a proteção 
dos animais, no âmbito do Município, junto à sociedade civil; 
IX - propor alterações na legislação municipal para a criação, o transporte, a manutenção, a 
comercialização e a apresentação de animais em espetáculos, visando aprimorar e garantir maior 
efetividade no respeito ao direito legítimo e legal dos animais, evitando-se a crueldade aos 
mesmos, e, resguardando suas características próprias; 
X - propor a realização de campanhas permanentes: 
a) de esclarecimento à população quanto ao tratamento digno que deve ser dado aos animais; 
b) de deveres da adoção responsável de animais, visando o bem-estar e o não abandono; 
c) de incentivo ao de registro de cães, gatos e cavalos; 
d) da necessidade de vacinação periódica dos animais; 
e) da importância do controle reprodutivo de cães, gatos e outros animais; 
f) esclarecimento sobre denúncias de maus tratos a animais. 
g) ações de combate/desestimulo na criação e participação das rinhas. 
 
XI - envidar esforços junto a outras esferas de governo a fim de aprimorar a legislação e os serviços 
de proteção aos animais. 
 

Capítulo III 
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

 
SEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO 
 

Art. 4º - O Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal de Laranjeiras do 
Sul - COBEAL de Laranjeiras do Sul - PR será composto por membros titulares e suplentes, 
nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, através de decreto, e terá a seguinte representação: 
I - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente do órgão municipal de PROTEÇÃO E BEM ESTAR 
ANIMAL ou equivalente; 
II - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente; 
III - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente da Vigilância Sanitária; 
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IV - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente da ‘Força Policial’; 
V - 03 (três) membros titular e 03 (três) suplentes de protetores independentes com notória atuação 
na causa de bem estar animal no município de Laranjeiras do Sul; 
VI - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente do Conselho Regional de Medicina Veterinária; 
VII - 03 (três) membros titulares e 03 (três) suplentes de instituições educacionais, com sede no 
Município de Laranjeiras do Sul; 
VIII - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente da ACILS – Associação Comercial de Laranjeiras 
do Sul; 
IX - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente do Poder Legislativo; 
X - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 
Subseção Laranjeiras do Sul; 
XI - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente de clube de serviços; 
XII - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente de órgãos de imprensa; 
XIII - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente dos Clubes de Mães ou Associação da cidade ou 
do interior; 
XIV - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente do Poder Judiciário. 
§ 1º Os membros listados nos incisos I, II e III serão indicados pelo Chefe do Executivo Municipal. 
§ 2º Os membros listados nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XI e XIII serão indicados, juntamente 
com seus suplentes, pelas respectivas entidades, através de ofício, com cópia da respectiva ata ao 
Chefe do Poder Executivo, que os nomeará. 
§ 3º A escolha dos membros titulares e suplentes dos incisos V e XII serão por meio de carta de 
intenção dirigida ao Chefe do Poder Executivo, relatando a sua experiência com a causa animal. 
§ 4º O membro listados no inciso IX, bem como seu suplente, será indicado pelo Chefe do Poder 
Legislativo Municipal por meio de oficio ao Chefe do Poder Executivo. 
§ 5º Poderão participar das reuniões do conselho com direito a voz (e não a voto) todo e qualquer 
protetor(a) de animais independente. 
§ 6º Nenhum dos membros do Conselho poderá ter seu nome envolvido com tortura, abandono ou 
ato cruel contra qualquer animal. Antes ou durante a vigência de seu mandato de Conselheiro. 
Comprovada esta situação terá seu desligamento efetivado imediatamente. 
 

Art. 5º - Os membros do conselho terão o mandato de 3 (três) anos, renovando-se 
automaticamente a cada vinte e quatro meses, permitida a recondução de seus membros uma ou 
mais vezes, a nomeação se dará por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 

SEÇÃO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 6º - O Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal – COBEAL de 

Laranjeiras do Sul - PR possuirá a seguinte estrutura: 
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I - Assembleia Geral; 
II - Mesa Diretora; 
III - Secretaria Executiva. 
 

Art. 7º - A Assembleia Geral é o órgão máximo do COBEAL de Laranjeiras do Sul - 
PR e é soberana em suas decisões. 

Art. 8º - A Mesa Diretora do COBEAL de Laranjeiras do Sul - PR, eleita pela maioria 
absoluta dos votos da Assembleia Geral, na primeira reunião realizada após a posse do Conselho, 
para mandato de 03 (três) anos, permitida uma recondução, é composta pelos seguintes cargos: 
I - Presidente, a quem cabe a representação do COBEAL de Laranjeiras do Sul - PR; 
II - Vice-Presidente; 
III - 1º Secretário; 
IV - 2º Secretário. 
 
Parágrafo único. O cargo de Presidente da Mesa Diretora poderá ser pleiteado por todos os 
membros titulares. 
 

Art. 9º - O COBEAL de Laranjeiras do Sul - PR poderá solicitar a colaboração de 
órgãos e instituições municipais, estaduais e federais, públicas ou privadas, para o 
desenvolvimento de programas. 

Art. 10 - O COBEAL de Laranjeiras do Sul - PR poderá instituir comissões temáticas 
e grupos de trabalho de caráter temporário e/ou permanente, destinados ao estudo e à elaboração 
de propostas sobre temas específicos, podendo, inclusive, convidar para participar destas 
comissões ou destes grupos representantes de órgãos ou entidades públicas e privadas e de outros 
poderes. 

Art. 11 - O COBEAL de Laranjeiras do Sul - PR promoverá anualmente, no mínimo, 
uma plenária aberta à participação de todos os cidadãos, entidades da sociedade civil e movimentos 
populares, com o objetivo de apresentar os trabalhos realizados, orientar sua atuação e propor 
projetos. 

Art. 12 - O COBEAL de Laranjeiras do Sul - PR estabelecerá o seu Regimento Interno, 
que deverá ser aprovado em reunião ordinária do mesmo. 
 

Capítulo IV 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

 
Art. 13 - O Poder Executivo convocará a cada 3 (três) anos a Conferência Municipal 

de Proteção e Bem-Estar Animal, instrumento colegiado, com a finalidade de avaliar e propor 
políticas públicas de proteção e bem-estar animal, no âmbito do Município, e referendar os 
membros não governamentais eleitos para o Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal 
- COBEAL de Laranjeiras do Sul - PR. 
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Art. 14 - A convocação da Conferência Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal 
será publicada no Órgão Oficial do Município, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da 
data de realização, e amplamente divulgada nos meios de comunicação. 
 

Capítulo V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 15 - As funções dos membros do Conselho e a participação nas atividades, 

Comissões Temáticas e nos Grupos de Trabalho do COBEAL de Laranjeiras do Sul - PR não serão 
remuneradas, sendo, porém, consideradas como serviço público relevante. 

Art. 16 – O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar, por Decreto, o disposto 
nesta Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da sua publicação. 

Art. 17 - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 324/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Artigo n.º 102, § 1.º da Lei Municipal n.º 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

PRORROGAR, A PEDIDO, A LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, do Servidor 
abaixo relacionado, do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Ronaldo José Cordeiro Auxiliar de Manutenção 

e Conservação II 
43034-1 14/10/2023 a 13/10/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 16 
de outubro de 2023 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 325/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PENSÃO, em cota Vitalícia, na 
ordem de 100% (cem por cento) ao conjuge/companheiro o Sr ANTONIO CESAR 
DE ALMEIDA, de acordo com o Artigo 40, § 7º, da C.F. c/c art. 7º da EC. 41/03 
(Redação anterior à EC 103/2019), com os proventos mensais de R$ 3.664,64 (três 
mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), em razão 
do óbito da Ex-Servidora Pública Municipal Estatutária (Aposentada), a Sr.ª HILMA 
WALENDORFF MACHADO DE ALMEIDA, ocorrido na data de 05 de outubro de 
2023. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do IPSPMLS-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 326/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69 Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
50211-1 Valeria Machado Ramalho Enfermeiro c 2ª Especialização 10/10/2023 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 16 de 
outubro de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 327/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
304/2023 datada de 28 de setembro de 2023, devidamente publicada da página 09, 
Edição de n.º 4.242 de 05 de outubro de 2023; que convocou candidatos aprovados 
no Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para o Cargo abaixo relacionado; que o 
referido candidato não compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta, e 
assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Edimir Ricardo Laskoski 5.º Agente de Fiscalização 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 17 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 328/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
304/2023 datada de 28 de setembro de 2023, devidamente publicada da página 09, 
Edição de n.º 4.242 de 05 de outubro de 2023; que convocou candidatos aprovados 
no Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para o Cargo abaixo relacionado; que o 
referido candidato não atendeu os requisitos do Edital, e assim sendo, abdicou dos 
direitos advindos do referido Certame de acordo com o Artigo 3.º da Portaria acima 
mencionada. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Alexandre Mario Dyniewicz 6.º Agente de Fiscalização 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 17 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N.º 329/2023. 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público Municipal de n.º 001/2019, homologado através do Edital de n.º 
011/2019 de 22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foram aprovados. 
 
     2.º - Os candidatos deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria 1020, 
Centro, entre os dias 18 de outubro a 31 de outubro de 2023, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO:   AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
  

NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Daniela Bonavigo Rissotto Favero 0604029 7.ª 
João Paulo Weinhoner Penna Borges 057300 8.º 

 
     3.º- Os candidatos classificados deverão apresentar-se portando 
os documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de 
acordo com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 

já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 

de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, 

conforme discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens; 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre 

recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 

não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 17 de 
outubro de 2023. 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 185, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2023 e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.364/2022,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 1.370.324,28 (um milhão, trezentos e setenta mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
vinte e oito centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto.

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das fontes de recurso conforme segue:

000 – Recursos Ordinários (livres);
101 – Fundeb 60%;
102 – Fundeb 40%;
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB;
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%;
127 – SEED PNATE Estadual;
162 – Transf. de Recursos do FNDE Ref. ao Programa Nacional de Transporte 

Escolar;
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%);
382 – Recursos SAMU – FES RES SESA 1034/2021;
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL;
504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias;
510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia;
511 – Taxas – Prestação de Serviços;
851 – FNAS IGD SUAS – Portaria MDS nº 113/2015;
852 – FNAS SUAS PAIF/SCFV/Equipe Volante – Portaria MDS nº 113/2015;
874 – Recursos FIA – Serv Conv Fortalecimento Vínculos;
922 – Programa Auxílio Brasil;
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931 – Repasse Convênio 941075/2023 – MESP;
1045 – Outros Recursos Não Vinculados;
1057 – Auxilio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, 

EC nº 123/2022 – Recursos;
1060 – Recursos não vinculados da compensação de impostos – Recursos Livres;
1062 – Recursos não vinculados da compensação de impostos – Recursos Saúde;
1497 – Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária.

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 
deste Decreto.

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 229/2022 de 26/12/2022, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de setembro de 2023.

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras - 2023
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática
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Lei/Ato nº 7906 - Decreto nº 185/2023 de 27/09/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 7163 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1364 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0088.600,00Remanejamento
Anulação de Dotações 88.600,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 292.100,00372.100,00Suplementar
Anulação de Dotações 80.000,000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,00798.953,17Suplementar
Excesso de Arrecadação 798.953,170,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,00110.671,11Suplementar
Superávit Financeiro 7.392,000,00Suplementar
Superávit Financeiro 103.279,110,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2014

3.3.90.30.00.00
570 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2014
3.3.90.39.00.00

600 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2014
3.3.90.39.00.00

607 01057 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 6.725,67Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2014
3.3.90.39.00.00

608 01060 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 4.186,83Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2014
3.3.90.40.00.00

627 01060 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 16.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2019
3.3.90.14.00.00

830 00000 Recursos Ordinários (Livres)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2019
3.3.90.39.00.00

860 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2019
3.3.90.39.00.00

875 00511 Taxas - Prestação de Serviços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 100,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.129.0004.2020
3.3.90.39.00.00

990 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.125,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Equiplano

Município de Nova Laranjeiras - 2023
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:2

04
04.002

04.129.0004.2020
3.3.90.40.00.00

1010 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS 9.426,60Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

04.122.0005.1029
4.4.90.51.00.00

1250 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 45.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.1030
3.3.90.30.00.00

1260 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.1030
3.3.90.39.00.00

1280 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.30.00.00

1400 00511 Taxas - Prestação de Serviços
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 100,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.30.00.00

1405 01057 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 43,05Anulação

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.39.00.00

1420 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.39.00.00

1430 00511 Taxas - Prestação de Serviços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 1.000,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.39.00.00

1435 01045 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.122.0007.2040
3.1.90.11.00.00

1490 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.122.0007.2040
3.1.90.13.00.00

1500 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Equiplano

Município de Nova Laranjeiras - 2023
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:3

07
07.001

12.361.0007.2043
3.3.90.34.00.00

1730 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.1.90.11.00.00

1760 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.1.90.13.00.00

1780 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.3.90.32.00.00

1890 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 60.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.3.90.39.00.00

1930 00102 Fundeb 40%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.088,06Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.3.90.39.00.00

1940 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.364.0007.2046
3.3.90.33.00.00

1980 00000 Recursos Ordinários (Livres)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
APOIO AO ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 21.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.365.0007.1047
4.4.90.51.00.00

2010 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.365.0007.2050
3.1.90.11.00.00

2110 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.365.0007.2050
3.1.90.13.00.00

2130 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.365.0007.2050
3.3.90.30.00.00

2150 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.001

12.365.0007.2050
3.3.90.32.00.00

2170 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.365.0007.2050
3.3.90.36.00.00

2180 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 21.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.365.0007.2050
3.3.90.39.00.00

2190 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.367.0007.2051
3.1.90.11.00.00

2210 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.367.0007.2051
3.1.90.13.00.00

2220 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.367.0007.2051
3.3.90.30.00.00

2230 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.367.0007.2051
3.3.90.32.00.00

2240 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.367.0007.2051
3.3.90.33.00.00

2250 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.367.0007.2051
3.3.90.33.00.00

2260 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.1.90.11.00.00

2290 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.1.90.11.00.00

2300 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.002

12.361.0007.2053
3.1.90.13.00.00

2310 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.1.90.13.00.00

2320 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.30.00.00

2370 00162 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.33.00.00

2400 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 80.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Livre

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.33.00.00

2420 00127 SEED PNATE ESTADUAL
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 167.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.33.00.00

2430 00162 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.33.00.00

2430 00162 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.003

12.122.0007.2054
3.3.90.39.00.00

2540 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

27.812.0015.1058
4.4.90.51.00.00

2677 00931 REPASSE CONVENIO 941075/2023- MESP 
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE INCENTIVO A PRATICA DESPORTIVA
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 403.134,15Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

27.812.0015.2059
3.3.90.31.00.00

2730 00000 Recursos Ordinários (Livres)
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 6.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

27.812.0015.2059
3.3.90.39.00.00

2760 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 7.392,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.002

27.812.0015.2059
3.3.90.39.00.00

2760 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2065
3.3.90.34.00.00

2890 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 25.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.1.90.11.00.00

2950 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 7.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.30.00.00

3040 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.34.00.00

3075 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 46.860,64Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.34.00.00

3075 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 200.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.34.00.00

3090 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.39.00.00

3115 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.066,78Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.39.00.00

3130 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 11.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.40.00.00

3170 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PESSOA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2067
3.3.90.39.00.00

3295 01062 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.458,77Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

10.302.0008.2069
3.3.71.70.00.00

3360 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 11.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.303.0008.2070
3.1.90.11.00.00

3420 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.303.0008.2070
3.1.90.13.00.00

3430 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.303.0008.2070
3.3.72.32.00.00

3450 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 11.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.303.0008.2070
3.3.90.32.00.00

3520 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 35.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.303.0008.2070
3.3.90.32.00.00

3520 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.304.0008.2071
3.1.90.11.00.00

3570 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.304.0008.2071
3.1.90.13.00.00

3590 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.304.0008.2071
3.3.90.30.00.00

3650 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.151,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0009.2073
3.1.90.11.00.00

3790 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0009.2073
3.3.90.39.00.00

3850 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.003

08.244.0009.2084
3.3.90.30.00.00

4130 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.600,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2084
3.3.90.39.00.00

4145 00851 FNAS IGD SUAS - PORTARIA MDS N°113/2015
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 316,66Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2084
3.3.90.39.00.00

4140 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.600,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2085
3.3.90.39.00.00

4195 00922 PROGRAMA AUXILIO BRASIL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.192,94Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2085
3.3.90.40.00.00

4205 00922 PROGRAMA AUXILIO BRASIL
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PESSOA 
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 6.170,90Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.004

09.243.0010.6089
3.3.90.30.00.00

4270 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.004

09.243.0010.6089
3.3.90.39.00.00

4290 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.004

09.243.0010.6089
3.3.90.39.00.00

4297 00874 RECURSOS FIA - SERV CONV FORTALECIMENTO VINCULOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.154,86Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.004

09.243.0010.6089
3.3.90.39.00.00

4297 00874 RECURSOS FIA - SERV CONV FORTALECIMENTO VINCULOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 173,42Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

26.782.0014.1101
4.4.90.51.00.00

4590 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 7.392,00Anulação

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

26.782.0014.2102
3.3.90.30.00.00

4660 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Equiplano

Município de Nova Laranjeiras - 2023
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:9

12
12.001

26.782.0014.2102
3.3.90.39.00.00

4695 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

88.600,00
0,00
0,00

372.100,00
372.100,00

0,00
798.953,17

0,00
110.671,11

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
88.600,00
88.600,00

292.100,00
372.100,00
80.000,00

0,00
798.953,17

0,00
7.392,00
7.392,00

103.279,11
43,05

#
#
#
#

#
#
#
#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação

Equiplano

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023-PMNL 

  
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 06/2023-PMNL, t ipo técnica e preço, às 09:00 horas,  do 
dia 06 de Novembro de 2023 ,  na sala de l ic itações da Prefeitura Municipal ,  
s ituada à Rua Rio Grande do Sul ,  2122  -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para execução de obra de c onstrução de 
Quadra Poliesportiva na Comunidade Campo do Dia,  Terra Indígena Rio das 
Cobras,  município de Nova Laranjeiras/PR, com área de 792,00m², conforme 
Contrato de Repasse nº 941075/2023 -  MESP/CAIXA.  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado  a partir  
do dia 19 de Outubro de 2023, no horário de expediente, ou solic itados através 
do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjei ras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  17 de Outubro de 2023. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEI ROS 
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023-PMNL 

  
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 07/2023-PMNL, t ipo técnica e preço, às 09:00 horas,  do 
dia 07 de Novembro de 2023 ,  na sala de l ic itações da Prefeitura Municipal ,  
s ituada à Rua Rio Grande do Sul ,  2122  -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para execução de obra de construção de 
ponte em alvenaria  sobre o leito do Rio Andreta,  na região da Comunidade 
Copical  e ponte sobre o leito do Rio Santo Antonio,  na região da Comunidade 
Santo Antonio,  interior do município de Nova Laranjeiras/PR .  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos ,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 19 de Outubro de 2023, no horário de expediente, ou solic itados através 
do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  17 de Outubro de 2023. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   6633//22002233--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto  Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 1133HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  3311  DDEE  OOUUTTUUBBRROO  DDEE  22002233,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   6633//22002233--PPMMVV, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  

DDEE  IINNFFOORRMMÁÁTTIICCAA,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  TTOODDAASS  AASS  SSEECCRREETTAARRIIAASS  DDAA  

AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  MMUUNNIICCIIPPAALL..   
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , 
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de 
Novembro, 608, centro –  Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: 
licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1166  DDEE  OOUUTTUUBBRROO  DDEE  22002233..   

  

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2023  

O Município de Virmond torna público que fará realizar, às 14 horas do dia 06 
de dezembro do ano de 2023, na Prefeitura Municipal de Virmond n° 608 em 
Virmond , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Sede Municipal Pavimentação  
em CBUQ 19.952,50 m² 300 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaovirmond@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 42 3618 1122. 
Virmond, 17 de outubro de 2023. 
Elaine Lopes Musika 
Presidente Comissão de Licitação 

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

EDITAL DE HABILITAÇÃO

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2023/PMEAI.

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência nº 
005/2023/PMEAI, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 
seguintes proponentes:

Nº EMPRESA
1 JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA - ME
2 SM RESENDE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
3 JIRAU ALTO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA
4 SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
5 PEDREIRA SANTIAGO LTDA

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.

                                                              Espigão Alto do Iguaçu/PR, 17 de outubro de 2023.

Marcio Bonella Rudinei Wieczorkowski Armelindo Flávio Dreher
Presidente Membro Membro

 
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023/PMEAI 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO E O FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor preço por item: 
 
- Empresa KNIHS CONFECÇÕES LTDA – ME, CNPJ/MF n 167 47.600.874/0001-43, da cidade de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos itens 01, 02, 03 e 04, com o valor total global 
de R$ 38.408,44 (trinta e oito mil, quatrocentos e oito reais e quarenta e quatro centavos). 
 

Quedas do Iguaçu, 17 de outubro de 2023. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 17 de outubro de 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de brinquedos diversos, 
para doação às crianças espigãoenses carentes, por ocasião da celebração do 
natal, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, no programa de apoio a população carente, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 31/10/2023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 17 de outubro de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

                         
 
 

 
ERRATA Nº 002  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 076/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que a Errata do Edital acima descrito 
sofre as seguintes alterações: 
1. Fica alterado o item 6.3. do Edital e o item 4.1. do Termo de Referência parte integrante do Edital. 
Em razão das alterações realizadas no edital, a data da sessão pública, fica transferida para o dia 
30/10/2023 Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 18 de outubro de 2023, até às 14:00 horas 
do dia 30 de outubro de 2023. 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 30 de outubro de 2023, no 
site www.licitanet.com.br 
O Edital Retificado contendo as alterações estará disponível na sede da Prefeitura Municipal – Depto de 
Licitações, sito a Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Marquinho-PR, de segunda a sexta-feira, das 08:00Hs 
às 11:30hs ou das 13:00hs às 17:00hs, ou pelo endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br e no site 
www.licitanet.com.br . 
Marquinho/Pr, em 17 de Outubro de 2023. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Aquisição de 03 (três) veículos novos 0 km ônibus 
escolar para atendimento ao setor de transporte escolar do município, conforme descrito no 
presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório 
reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto 
Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 06.11.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 06.11.2023 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br . 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 17 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Aquisição de 03 (três) veículos novos 0 km ônibus 
escolar para atendimento ao setor de transporte escolar do município, conforme descrito no 
presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório 
reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto 
Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 06.11.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 06.11.2023 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br . 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 17 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 105/2023/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, Objeto a contratação de empresas para 
confecção e fornecimento de Uniformes em geral, com recursos da Atenção Primaria e 
Vigia Sus, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 31/10/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 31/10/2023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 31/10/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 
 

 
Quedas do Iguaçu, 17 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 106/2023/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, tem por objeto a contratação de 
empresa para aquisição de materiais hospitalares em geral, visando o atendimento das 
necessidades das Unidades Básicas de Saúde (UBSs), Centro de Apoio Psicossocial (CAPS) 
e hospital municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 31/10/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 31/10/2023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 31/10/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br   
 
 
 

 
Quedas do Iguaçu, 17 outubro de 2023. 

 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 79/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: Dia 31 de outubro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Caixas de Bombom 
destinado à distribuição para crianças atendidas pela Política Pública de Assistência Social e a APAE em 
comemoração ao NATAL 2023. Valor máximo estimado: R$ 14.287,00 (quatorze mil, duzentos e oitenta e 
sete reais). Gênero: Materiais de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 74/2023 – Dispensa de Licitação nº 23/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
NÓS CONSULTORIA E CONTEÚDO CRIATIVO LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 31.494.765/0001-59. Objeto: contratação de 
assessoria técnica para operacionalização, elaboração de editais, acompanhamento e prestação de contas referente a 
Lei Complementar n° 195 (Lei Paulo Gustavo) de 08 de julho de 2022. Valor total: R$ 9.000,00. Prazo de vigência: 12 
(doze) meses, de 16 de outubro de 2023 a 15 de outubro de 2024. Coronel Vivida, 11 de outubro de 2023. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

 

 

 

 

 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREVIA DE AMPLIAÇÃO 

CRISTIAN LUDWIG portador CPF 070.183.439-09, torna público que na data de 18/10/2023 
requereu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença Previa de Ampliação para 
suinocultura terminação, localizado na Linha Barra Grande, Município Três Barras do Paraná – 
Pr. 

 

 


